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PORTARIA No 273, DE 18 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 
Dispensar MAURICYO JOSÉ ANDRADE CORREIA do encargo de substituto eventual 

do Consultor Jurídico, código DAS 101.5. 
 

FERNANDO COELHO FILHO 
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